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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
Portaria da Diretora Superintendente, de 23-12-2021

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a necessidade de formação de Grupo de Trabalho, com vistas a estudar e propor ajustes na Deliberação CEETEPS nº 04, de 10 de junho de 1997 que dispõe sobre as normas para concessão de afastamento, com interesse da Administração aos docentes das Faculdades de Tecnologia e das Escolas Técnicas do CEETEPS e dá outras providências para as regras institucionais de afastamento de servidores do CEETEPS para o exterior, no período de 03/01/2022 à 13/03/2022, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão objetivando estudar a referida deliberação, bem como demais leis estaduais e documentos complementares, para elaborar proposta de minuta que altere e regularize as atividades concernentes à docência e pesquisa no exterior.

Artigo 2º - Para a constituição da Comissão a que se refere o artigo anterior, ficam designados os servidores a seguir elencados, sob a coordenação da primeira, sem prejuízo das suas atividades e sem ônus para o CEETEPS:

I Iglesis Farrero – RG: 60.555.972-7, Assessora de Relações Internacionais;

II - Camila Maria- Marta Bueno Souza - RG: 28.147.957-9, Coordenadora de Projetos na Assessoria de Relações Internacionais;

III - Hilton Da Silva – RG: 25.580.780-6, Coordenador de Projetos na Coordenadoria de Ensino Superior;

IV - Dário Luiz Martins - RG: 24.167.929-6, Gestor de Supervisão Educacional (pessoal); V - Francisco Antonio Bagliotti

– RG:17.563.496-8, Agente Técnico e Administrativo;

VI - Neide de Brito Cunha RG:13.277.928-6, Professor de Ensino Superior;

VII - Adriano di Gregório – RG: 22.215.204 - 7, Coordenador de Projetos do GDS

VIII - Cristina de Carvalho Ares Elisei, RG:17.039.621, Coordenador de Projetos na CPRJI IX - Paula Hypolito de Araújo, RG:33.917.330-0 Coordenador de Projetos na CPRJI

Artigo 3º - Fica estabelecido que os trabalhos propostos sejam efetivamente concluídos com a consequente realização da proposta de minuta e entrega dos resultados até 13 (treze) de março de 2022.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 03/01/2022.
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